
 

A Associação Brasileira das Advogadas – ABRA vem a público manifestar sua alegria e apoio à 
indicação do nome da Advogada Daniela Teixeira Rodrigues, como integrante mais votada da 
Lista Sêxtupla, apresentada pelo Conselho Federal da OAB, para compor o Superior Tribunal de 
Jus�ça - STJ na vaga des�nada à advocacia. 

Daniela Teixeira possui trajetória exitosa na advocacia, formada em Direito pela UNB, Mestre em 
Direito Penal, foi Conselheira Federal da OAB, Vice-presidente e Secretária Geral da OAB/DF e, 
membro da ABRA. Tem se destacado por ser paladina das garan�as e dos direitos fundamentais 
dos jurisdicionados e pela defesa da advocacia. 

É a única mulher e representante do Distrito Federal na lista enviada ao Superior Tribunal de 
Jus�ça – STJ. Daniela possui larga experiência na atuação nos Tribunais Superiores e relevante 
trajetória na salvaguarda do Estado Democrá�co de Direito, dos direitos das mulheres e da jovem 
advocacia. É idealizadora da Lei n° 13.363/2016, a qual assegura as prerroga�vas da mulher 
advogada gestante, lactante e adotante. 

Por essas razões, a ABRA entende que a advogada Daniela Teixeira preenche todos os requisitos 
para ocupar com maestria a vaga de Ministra do STJ. 


